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[bookmark: _GoBack]Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, reunidos no Plenário da Câmara Municipal de Babaçulândia-TO, Rua Manoel Braga, s/n, Vila Novo Milênio II, CEP – 77.870-000, precisamente às 19:30hrs, reuniu-se os senhores Vereadores para realização da Quarta Sessão Ordinária referente ao mês de março de dois mil vinte e cinco, a qual esteve presidida pelo Vereador Presidente THIAGO DIAS XAVIER COSTA. Inicialmente o senhor Presidente declarou aberto os trabalhos desta Sessão, convidando a primeira secretária VEREADORA LEONETE DIAS MILHOMEM para fazer a chamada nominal dos Vereadores (as). Procedida a chamada, constatou-se a presença dos Seguintes Vereadores: ALDECI PEREIRA SOARES, BONFIM SILVA GOIS, CLAUDINEI MESSIAS DUARTE, ENIO MOTA SOARES, HEMERSON COSTA FRAGOSO, LEONETE DIAS MILHOMEM, ROGERIO GAMA VIANA, THIAGO DIAS XAVIER COSTA, WILSON COSTA DA SILVA. Havendo um número regimental, o Senhor Presidente deu prosseguimento aos trabalhos, solicitando ao segundo secretario Vereador Wilson Costa da Silva para fazer a leitura do Salmo Bíblico. Em seguida convoca a secretaria legislativa para fazer a leitura da ata da sessão anterior. Ato contínuo colocando-a em votação, que, no entanto, foi APROVADA POR UNANIMIDADE dos presentes. Dando continuidade convida a vereadora primeira secretária LEONETE DIAS MILHOMEM, para fazer leitura das matérias em expediente: PROJETO DE LEI 001 DE 12 DE MARÇO DE 2025 – AUTORIA VEREADOR ENIO MOTA SOARES - INSTITUI O PROJETO BABAÇULÂNDIA SEGURA, QUE CONSISTE NA INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NAS PRINCIPAIS RUAS E LOCAIS DE EVIDÊNCIA EXISTENTES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BABAÇULÂNDIA – TO. PROJETO DE LEI 002 DE 12 DE MARÇO DE 2025 – AUTORIA VEREADOR ALDECI PEREIRA SOARES – CRIA O CARGO TEMPORÁRIO DE ZELADOR PARA ATUAÇÃO NA CAPELA DO SANTO HILÁRIO, NO MUNICÍPIO DE BABAÇULÂNDIA – TO. RESOLUÇÃO 004 DE 12 DE MARÇO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 132 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA PARA ALTERAR OS DIAS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 002/2025 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E CUSTEIO DE DESPESAS DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE BABAÇULÂNDIA E O TESOUREIRO DA CÂMARA MUNICIPAL PARA PARTICIPAREM DO 1º ENCONTRO DE VEREADORES E SERVIDORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO TOCANTINS. REQUERIMENTO 012/2025 - VEREADOR ROGERIO GAMA VIANA – “REQUER DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA – TO, ISMAEL FERREIRA DE BRITO, QUE A REFORMA E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO NOS ÔNIBUS QUE FAZEM O TRANSPORTE DOS ALUNOS UNIVERSITÁRIOS. ”. REQUERIMENTO 013/2025 VEREADOR ROGERIO GAMA VIANA – “REQUER DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA – TO, ISMAEL FERREIRA DE BRITO, QUE PROMOVA UMA AJUDA AO PROJETO NOVA GERAÇÃO, COM A DOAÇÃO DE BOLAS, BOMBAS, COLETES ESPORTIVOS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS A PRATICA ESPORTIVA. ” REQUERIMENTO 014/2025 - VEREADOR ENIO MOTA SOARES – “REQUER DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA – TO, ISMAEL FERREIRA DE BRITO, A CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO PELA. ” REQUERIMENTO 015/2025 - VEREADOR ENIO MOTA SOARES – “REQUER DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA – TO, ISMAEL FERREIRA DE BRITO, A INTERLIGAÇÃO DA RUA VL 5 A RUA SANTOS DUMONT, FINALIZANDO EM FRENTE AO RAIMUNDO ANJO. E INTERLIGAÇÃO DA RUA VL 7 A RUA SANTOS DUMONT, FINALIZANDO AO LADO DA IGREJA EVANGÉLICA. ” Por fim, a primeira secretaria leu o PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Nº 005/2025 e 007/2025 e o PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO Nº 006/2025 e 008/2025 o qual restaram favoráveis a tramitação dos Projetos: PROJETO DE LEI 001 DE 12 DE MARÇO DE 2025 – AUTORIA VEREADOR ENIO MOTA SOARES e PROJETO DE LEI 002 DE 12 DE MARÇO DE 2025 – AUTORIA VEREADOR ALDECI PEREIRA SOARES. A primeira secretaria em seguida leu o PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Nº 009/2025 e por fim leu o PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO Nº 010/2025 o qual foram favoráveis a tramitação do PROJETO DE RESOLUÇÃO 004/2025 e do DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2025. Após a leitura das matérias, o Presidente franqueia a palavra aos Nobres Pares de Vereadores no tempo regimental. Ato contínuo o Presidente coloca os PROJETO DE LEI 001 DE 12 DE MARÇO DE 2025 – AUTORIA VEREADOR ENIO MOTA SOARES e o PROJETO DE LEI 002 DE 12 DE MARÇO DE 2025 – AUTORIA VEREADOR ALDECI PEREIRA SOARES, em segunda votação, onde restou APROVADOS POR UNANIMIDADE. Em sequência o Presidente colocou os requerimentos 012/2025; 013/2025; 014/2025; 015/2025 em segunda votação, onde foram APROVADOS POR UNANIMIDADE dos presentes. Em seguida o Presidente colocou o PROJETO DE RESOLUÇÃO 004 DE 12 DE MARÇO DE 2025 e o DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 002/2025 em votação. Ato contínuo, o Presidente franqueou a palavra aos Vereadores para as considerações finais.  Nada mais tendo a tratar na presente sessão, o presidente declara encerrada a mesma, agradecendo as autoridades e ao público em geral, dizendo que esta casa de leis se sente honrada em recebê-los. Do  que para constar, eu WILLIANE DOS SANTOS MARQUES, lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada, será por mim que secretariei os trabalhos assinada, bem como por todos :______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.
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